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TERMO DE REFERÊNCIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.103/2025. 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de kits de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento de pacientes em tratamento fora do domicílio (TFD) nos municípios de Curitiba, Londrina, 

Arapongas e demais localidades, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM UND DESCRITIVO 

 

CÓDIGO 

CATMAT 

 

QTD 

MÉDIA 

DAS 

CESTAS 

VALOR 

TOTAL 

01 UND 

Kit contendo:  

2 Pacotes de bolinhos, diversos 

sabores (chocolate, coco, laranja ou 

baunilha), embalagem contendo no 

mínimo 40 gramas, produzido a partir 

de matérias primas sàs e limpas, isenta 

de matéria terrosa, parasitas, detritos 

de animais e vegetais e em perfeito 

estado de conservação. Aparência: 

massa bem assada, com recheio, sem 

cobertura. Não serão aceitos produtos 

murchos, mal assados, amassados ou 

queimados. Validade Mínima 03 

meses. 

 

01 Suco sem corantes, fonte de 

vitaminas e nutrientes, acondicionado 

em embalagem Tetra Pak, diversos 

sabores (laranja, morango, uva e 

maracujá), embalagem contendo no 

mínimo 200 ml. Validade mínima 03 

meses. 

 

01 Pacote de biscoito salgado (não de 

polvilho), embalagem mínima de 140 

gramas, produzido a partir de matérias 

primas  

sãs e limpas, isenta de matéria terrosa, 

parasitas, detritos animais e vegetais e 

em perfeito estado de conservação. 

Aparência: massa bem assada, sem 

recheio, sem cobertura. Não serão  

aceitos produtos murchos mal assados 

ou queimados. Validade mínimas de 

03 meses. 

 

01 Achocolatado Liquido. 

Embalagem mínima: 

266199 45.000 

R$10,55 R$474.750,00 
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200 ML, enriquecido com vitaminas e 

minerais. Embalagem Tetra Pak. 

Validade Mínima de 03 meses. 

 

01 Saco plástico, tamanho 

aproximado: 30x40 cm (podendo 

haver variação de 10% para mais ou 

para menos) . 

 

01 Lacre Amarrilho (arame 

encapado). 

 

Obs: O kit deverá ser embalado pela 

empresa contratada. 

VALOR TOTAL R$ 474.750,00 

 

1.1.1. Valor total do processo R$ 474.750,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil e setecentos e cinquenta 

reais).              

1.2. Não haverá aplicação exclusiva ou com cota reservada para ME, MEI e EPP no presente processo, 

conforme da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014, conforme justificado 

no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e seguintes 

do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023. 

1.4. A aquisição desta contratação é caracterizada como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar.  

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da assinatura do 

contrato na forma do artigo 406 do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, podendo ser prorrogável, na forma 

do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação se faz necessária conforme justificativa que segue abaixo: 

                                  A Secretaria Municipal de Saúde justifica a presente solicitação de abertura de processo 

licitatório para aquisição de kits de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento de pacientes que 

necessitam de Tratamento Fora do Domicílio (TFD), que se deslocam para cidades como Curitiba, Londrina, 

Arapongas, São Jerônimo da Serra, entre outras localidades, conforme exposto nos seguintes fundamentos: 

                                   O fornecimento dos kits visa suprir uma necessidade identificada durante os 

deslocamentos de pacientes que necessitam de TFD, garantindo-lhes condições mínimas de alimentação 

durante os trajetos e permanência fora do município de origem; 
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                                    Em casos como o de deslocamento para a cidade de Curitiba, os pacientes viajam durante 

a noite anterior e permanecem na capital durante todo o dia seguinte, a fim de realizar consultas e exames. 

Muitos destes pacientes, em situação de vulnerabilidade socioeconômica, não dispõem de recursos financeiros 

suficientes sequer para custear suas refeições. 

                           A distribuição dos kits tem, portanto, o objetivo de assegurar ao menos uma refeição digna 

durante o período em que os pacientes estão fora de seu domicílio, contribuindo para a preservação da saúde e 

garantindo suporte nutricional necessário ao enfrentamento das demandas médicas. 

                          Ressalta-se que o fornecimento de alimentação durante os deslocamentos reduz riscos à saúde, 

evitando que pacientes permaneçam longos períodos em jejum, o que pode agravar seu quadro clínico ou 

comprometer a eficácia de exames e procedimentos médicos. 

                          Trata-se também de uma medida que promove a equidade no acesso à saúde pública, 

viabilizando que todos os pacientes, inclusive aqueles em situação de vulnerabilidade, possam usufruir de um 

atendimento com dignidade e conforto, independentemente de sua condição financeira. 

                          Adicionalmente, ao assegurar a alimentação dos pacientes durante o transporte, evitam-se 

paradas não programadas no percurso, conferindo maior agilidade e eficiência ao deslocamento, além de 

segurança logística para os envolvidos. 

                        A distribuição dos kits alimentares teve início no ano de 2022, sendo considerada eficaz no 

atendimento às necessidades dos pacientes. Atualmente, são entregues aproximadamente 750 (setecentos e 

cinquenta) kits por semana, os quais são distribuídos de acordo com os destinos relacionados aos tratamentos 

médicos.  

                       Ressalta-se, ainda, a ampliação da demanda, e também à inclusão de deslocamentos realizados 

em determinados sábados quando são realizados mutirões de exames, o que poderá elevar a média semanal para 

cerca de 750 (setecentos e cinquenta) a 850 (oitocentos e cinquenta) kits a serem distribuídos. 

                    Diante do exposto, entendemos plenamente justificada a presente solicitação de aquisição dos kits 

alimentares, uma vez que ela se alinha ao compromisso desta Secretaria com o cuidado integral ao paciente, 

indo além do tratamento da doença e contemplando aspectos fundamentais como a alimentação, o bem-estar e 

a dignidade humana durante o processo de atendimento médico especializado fora do município. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, publicado no Diário Oficial 

Eletrônico aos dias 07 de maio de 2025, Edição nº1052, conforme especificações abaixo: 

 

SECRETARIA SEQUÊNCIA:  

SAÚDE 

  

SS0659 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Natureza da Contratação:  Material para Consumo 

3.2. Legislação Aplicável Contratação: A contratação para a aquisição deverá obedecer, no que couber: 

3.2.1. Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

3.2.2. Decreto Municipal nº 3.537/2023. 

3.2.3. Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

3.2.4. Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014. 

 

3.3. PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE E DESEMPENHO:   

3.3.1. No momento da entrega dos kits, os produtos fornecidos deverão estar em perfeitas condições de higiene 

e conservação, livres de odores estranhos e de quaisquer contaminantes químicos, físicos ou biológicos. Os 

produtos perecíveis deverão ser devidamente embalados e mantidos, quando a natureza dos itens assim exigir, 

em temperaturas adequadas à sua perfeita conservação. 

3.3.2. As embalagens devem estar intactas, sem perfurações ou avarias, e conter, de forma clara e legível, a 

data de validade dos produtos, a qual deverá obedecer ao prazo estipulado no Termo de Referência, contado a 

partir da data de recebimento. 

3.3.3. Os itens entregues serão submetidos a avaliação visual e sensorial de qualidade, bem como à verificação 

quantitativa, conforme as especificações constantes na Autorização de Fornecimento, no Termo de Referência 

e em seus apêndices. Caso os produtos atendam às exigências estabelecidas, serão considerados em 

conformidade; caso contrário, serão classificados como em desconformidade. 

3.3.4. Todos os gêneros alimentícios, bem como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento, deverão 

observar integralmente a legislação vigente, especialmente as Normas Técnicas Especiais de Alimentos 

previstas nas seguintes resoluções da ANVISA/MS: RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002; RDC nº 360, de 

23 de dezembro de 2003; RDC nº 7, de 18 de fevereiro de 2011; e RDC nº 14, de 28 de março de 2014, além 

de demais dispositivos legais e regulamentares aplicáveis. 

 

3.4. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

3.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal técnico e administrativo do 

contrato, indicados conforme portarias em anexo, representando casa secretaria. 

3.4.2. A gestão do contrato deverá ser realizada pelos secretários de cada pasta, conforme indicado nas portarias 

em anexo. 

3.4.3.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
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3.5. DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

3.5.1. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 07/2025; 

3.5.2. Estimada de disponibilização do bem/serviço: 07/2025; 

3.5.3. Data início da execução: 07/2025; 

3.5.4. O contrato deverá possuir prazo de validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser 

prorrogado, conforme estabelecido pela lei 14.133/21 e suas alterações. 

3.5.5. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a manter seu cadastro, endereço 

eletrônico, telefone e responsável pelas operações, atualizados, situação que deve ser inserida em termo de 

referência como obrigação da CONTRATADA. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos abaixo relacionados:  

a) Priorizar o envio de documentos em formato digital, com o objetivo de reduzir a impressão em papel; 

b) Na hipótese de necessidade de envio de documentos físicos à CONTRATANTE, utilizar preferencialmente 

a impressão frente e verso (função duplex), bem como papel produzido a partir de madeira de origem legal; 

c) Destinar de forma sustentável todos os resíduos gerados, dando preferência ao reuso e à reciclagem dos 

materiais utilizados; 

d) Atender, sempre que possível, às diretrizes estabelecidas no Decreto Municipal nº 3.537, de 9 de maio de 

2023, especialmente ao disposto no artigo 361, no que tange aos critérios de sustentabilidade. 

 

4.2. Indicação de marcas ou modelos 

4.2.1. Não será indicado marcas e modelos para o objeto. 

 

4.3. Da exigência de amostra 

4.3.1. Não será exigida amostra. 

 

4.4. Subcontratação 

4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.5. Garantia da contratação 

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de Entrega 

5.1. A entrega deverá ser realizada de forma parcial. 

5.2. A proposta de preço deverá abranger todas as despesas relativas à entrega, taxas e impostos dentre outros. 

5.3. Os itens a serem disponibilizados, conforme especificado neste estudo técnico, deverão estar em perfeitas 

condições de consumo. 

5.4. A contratada deverá substituir, por sua conta, total ou parcialmente, qualquer item que apresente vícios, 

defeitos ou incorreções. 

5.5. Os kits deverão ser fornecidos à Municipalidade de forma parcelada, conforme as quantidades solicitadas 

na Solicitação de Fornecimento/Empenho, a ser expedida oportunamente pela Secretaria requisitante. 

5.6. A entrega deverá ocorrer semanalmente, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. 

5.7. O quantitativo estipulado para entrega semanal poderá variar de 750 (setecentos e cinquenta) a 850 

(oitocentos e cinquenta) kits por semana. 

5.8. A empresa deverá realizar a entrega dos kits embalados em sacos plásticos, devidamente lacrados com 

lacre amarrilho, conforme especificado no descritivo do processo, sem ônus para o Município. 

5.9. Caso algum item que componha o kit apresente avarias, a empresa deverá ser responsável pela substituição 

do kit completo. 

5.10. Os kits deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, localizada no seguinte endereço: Rua 

Prefeito José Mário Junqueira, nº 661, Centro, Bandeirantes-PR ou de acordo com a solicitação de 

fornecimento. 

5.11. Os itens que compõem o kit deverão ser entregues com, no mínimo, dois terços do prazo de validade 

vigentes a partir da data de sua fabricação. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.12. Não será exigida garantia, manutenção e assistência técnica. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, conforme portaria de nomeação. (Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
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com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 3.537, 

de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 201 do 

Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10). 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10). 

6.12. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 

10.192, de 2001, utilizando-se o índice, caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo 

estipulado neste edital, o preço poderá ser revisado segundo o índice INPC, IPCA ou outro que apresente mais 

vantajosidade para a administração pública, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade., com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 
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7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 160 do Decreto Municipal nº 3.537, de 09 de maio de 2023.  

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do § 4º, do art. 39 do Decreto Municipal nº. 3537, de 09 de maio de 2023, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação aplicável. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 160 do Decreto Municipal nº 3735, de 09 de maio de 2023. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, 

conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária.  

 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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7.22.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Antecipação de pagamento  

7.24. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 

 

Cessão de crédito 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na legislação aplicável, conforme as regras deste presente tópico. 

7.26. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração. 

7.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

 

 

8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020#_blank
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#_blank
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO POR ITEM]. 

 

Exigências de habilitação  

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Observação: O item 8.3. foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao objeto 

contratado.  

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme a legislação aplicável. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10.1. No que se refere a cooperativa, deverá possuir ainda o objeto social compatível: Como regra, 

é possível a participação de cooperativas em licitações desde que o objeto social da cooperativa seja 

compatível com o objeto licitado 

Observação: Os itens 8.11 até 8.14, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se aplicam 

ao objeto contratado.                         

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa técnica e 

econômica constante do procedimento administrativo, pois a participação de consórcios envolve contratações 

de grande vulto e/ou alta complexidade técnica. Portanto, o presente processo não prevê as condições de 

participação de empresas reunidas em consórcio, uma vez que não possuía tais características. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

Observação: Os itens 8.25 até 8.29 foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se aplicam 

ao objeto contratado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir 

as obrigações decorrentes do futuro contrato. 

    

Qualificação Técnica  

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se o caso), em plena 

validade;  

8.31. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

8.31.1. Contratos relacionados ao fornecimento de kits alimentícios ou produto similar com operacionalização 

mínima de 11.250 (onze mil e duzentos e cinquenta) unidades, equivalente a aproximadamente 25% (vinte e 

cinco por cento) do total da contratação municipal estimada.  

8.31.2. O fornecimento pelo período mínimo de 03 (três) meses, equivalente a 25% (vinte e cinco) do 

total do período a ser contratado 

8.31.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.31.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.31.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

A justificativa para solicitar atestados de capacidade técnica em licitações é garantir que o contratante terá a 

garantia de que o serviço será realizado por uma empresa ou profissional que tenha experiência prévia em 

atividades semelhantes e que possua a habilidade necessária para executá-las de forma adequada. Isso 

minimiza o risco de atrasos, erros ou problemas durante a execução do serviço contratado. 

Além disso, a apresentação de atestados de capacidade técnica é uma forma de incentivar a concorrência 

saudável entre os licitantes, já que as empresas ou profissionais que não possuem experiência ou habilidades 

suficientes para realizar o serviço de forma adequada não serão capazes de apresentar os documentos 

solicitados e, portanto, não serão selecionados. 

 

8.32. Com relação a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
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8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço; 

8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; e 

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

Documentos de Habilitação Excedentes 

8.33. Licença Sanitária Municipal 

 

9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de processo R$ 474.750,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil e 

setecentos e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na [tabela acima]. 

9.2. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da atividade e os 

tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem 

que caiba direito ao proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos. 

 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO RECURSO 

334 - 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.32. 

00 

MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

00303/00303.01.02. 

00.00.1.500.1002 

401 - 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.32. 

00 

MANUTENÇÃO DA  

ATENÇÃO BÁSICA 

00303/00303.01.02. 

00.00.1.500.1002 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

Bandeirantes, 20 de maio de 2025. 

 

_____________________________ 

Alexandro Beretta 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 


